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Art. 1" - Determinar a Administraçao Direta, Indireta e Fundacional, inclusive Fundos
Municipais, que utilizem na escrituraçao de suas contas, o Plano de Contas Único

estabelecido pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, conforme Anexo I
desta Resoluçao.

Art. 2o - Fornecer gratuitamente aos jurisdicionados em disquete ou CD-ROM, o arquivo
relativo ao Plano de Contas Único a que se refere o caput deste Artigo, bem como,

disponibilizá-lo no site www.tcm.pa.gov.br.

A nova classificaçao da receita e despesa disciplinada pela Secretaria do Tesouro Nacional;

A premente necessidade da criaçao de métodos e instrumentos de agilizaçao nas açoes da
fiscalizaçao a cargo do controle externo que lhe cabe;

O TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO
PARÁ, no uso das atribuiçoes constitucionais que lhe sao conferidas, bem como, no exercício

do poder regulamentar de matérias de sua atribuiçao, no âmbito de sua competencia e
jurisdiçao, por intermédio da expediçao de Atos e Instruçoes Normativas de cumprimento
obrigatório, sob pena de responsabilidade e aplicaçao das sançoes, na forma dos Artigos 27 e
57, E c  Io, da Lei Complementar n 25, de 05 de agosto de 1994, e Art. 55, m, Alínea "c",
do Ato n 09, de 9 de fevereiro de 1995 e considerando ainda:

Dispoe sobre a obrigatoriedade da utilizaçao
do Plano de Contas Único estabelecido pelo

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado
do Pará.
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Art. 3o - Estabelecer, na hipótese de desobediencia ao disposto no Artigo Io desta Resoluçao,
a aplicaçao de multa ao Prefeito Municipal no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Art. 6 - Revogam-se as disposiçoes em contrário.

Plenário do Tribunal de Contas do Municípios do Estado do Pará, em 25 de janeiro de 2005.

Conselheiro Presidente Aloisio Chaves

Conselheiro Alcides Alcântara

Conselheiro Ronaldo Passarinho

Conselheira Rosa Hage
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